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o servidor Sr. LINDONIR DAS NEVES BARRETO, matrícula nº 
41573, Secretário Adjunto, para de fi scalizarem o dispos-
to no Contrato nº 028/2023/SMSP, Processo nº 21571/2021/
SPMA.

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 01 
de Abril de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
               
 Gabinete do Secretário Municipal de Mobilidade 
Urbana – SEMOB.

(assinatura eletrônica)
Daniel Pedro Rios Peixoto 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

SUPERINTENDÊNCIA  

Portaria nº 008/2025/GAB/SEMOB

 O Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - SE-
MOB, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no Contrato nº 018/2025/SMSP/GAB/ASJUR, Pro-
cesso nº 03700/2024/SMSP fi rmado entre Município de Boa 
Vista e a Empresa PERIN 4V MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o servidor Sr. EVERTON LIMA PA-
REIRA, matrícula nº 849933, Cargo de Superintendente e o 
servidor Sr. MARCELO GRANGEIRO MAGALHÃES, matrícula 
nº 847.004, Cargo de Assessor Técnico Especializado I, para 
fi scalizar o disposto no Contrato nº 018/2025/SMSP/GAB/
ASJUR, Processo nº 03700/2024/SMSP.

 Art. 2º - Destituir o servidor Sr. ANDRE LUIZ DE SÁ 
CORREA, matrícula nº 960.882, Cargo de Assessor Especial, 
de fi scalizarem o disposto no Contrato nº 018/2025/SMSP/
GAB/ASJUR, Processo nº 3700/2024/SMSP.

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 01 
de Abril de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
               
 Gabinete do Secretário Municipal de Mobilidade 
Urbana – SEMOB.

(assinatura eletrônica)
Daniel Pedro Rios Peixoto 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

SUPERINTENDÊNCIA  

Portaria nº 009/2025/GAB/SEMOB

 O Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - SE-
MOB, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no Contrato nº 022/2025/SMSP/GAB/ASJUR, Pro-
cesso nº 03700/2024/SMSP fi rmado entre Município de Boa 
Vista e a Empresa C3 COMÉRCIO E SERVIÇO.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o servidor Sr. EVERTON LIMA PA-
REIRA, matrícula nº 849933, Cargo de Superintendente e o 
servidor Sr. MARCELO GRANGEIRO MAGALHÃES, matrícula 
nº 847.004, Cargo de Assessor Técnico Especializado I, para 
fi scalizar o disposto no Contrato nº 022/2025/SMSP/GAB/
ASJUR, Processo nº 03700/2024/SMSP.

 Art. 2º - Destituir o servidor Sr. ANDRE LUIZ DE SÁ 
CORREA, matrícula nº 960.882, Cargo de Assessor Especial, 
de fi scalizarem o disposto no Contrato nº 022/2025/SMSP/
GAB/ASJUR, Processo nº 3700/2024/SMSP.

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 01 
de Abril de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
               
 Gabinete do Secretário Municipal de Mobilidade 
Urbana – SEMOB.

(assinatura eletrônica)
Daniel Pedro Rios Peixoto 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

SUPERINTENDÊNCIA  

Portaria nº 010/2025/GAB/SEMOB

 O Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - SE-
MOB, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no Contrato nº 019/2025/SMSP/GAB/ASJUR, Pro-
cesso nº 03700/2024/SMSP fi rmado entre Município de Boa 
Vista e a Empresa  ASMF COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o servidor Sr. EVERTON LIMA PA-
REIRA, matrícula nº 849933, Cargo de Superintendente e o 
servidor Sr. MARCELO GRANGEIRO MAGALHÃES, matrícula 
nº 847.004, Cargo de Assessor Técnico Especializado I, para 
fi scalizar o disposto no Contrato nº 019/2025/SMSP/GAB/
ASJUR, Processo nº 03700/2024/SMSP.

 Art. 2º - Destituir o servidor Sr. ANDRE LUIZ DE SÁ 
CORREA, matrícula nº 960.882, Cargo de Assessor Especial, 
de fi scalizarem o disposto no Contrato nº 019/2025/SMSP/
GAB/ASJUR, Processo nº 3700/2024/SMSP.

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 01 
de Abril de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
               
 Gabinete do Secretário Municipal de Mobilidade 
Urbana – SEMOB.

(assinatura eletrônica)
Daniel Pedro Rios Peixoto 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

SUPERINTENDÊNCIA  

Portaria nº 011/2025/GAB/SEMOB

 O Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
- SEMOB, no uso de suas atribuições legais e consideran-
do o disposto no Contrato nº 113/2020/SPMA, Processo nº 
11188/2019/SPMA fi rmado entre Município de Boa Vista e a 
Empresa N. R.  LTDA.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o servidor Sr. GINO SÉRGIO DE 
SOUZA FALCÃO, matrícula nº 849.031, Cargo de Secretário 
Adjunto, para fi scalizar o disposto no Contrato nº 113/2020/
SPMA, Processo nº 11188/2019/SPMA.

 Art. 2º - Destituir o servidor Sr. LINDONIR DAS NE-
VES BARRETO, matrícula nº 41573, Cargo de Secretário Ad-
junto, de fi scalizarem o disposto no Contrato nº 113/2020/
SPMA, Processo nº 11188/2019/SPMA.

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 01 
de Abril de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
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 Gabinete do Secretário Municipal de Mobilidade 
Urbana – SEMOB.

(assinatura eletrônica)
Daniel Pedro Rios Peixoto 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

SUPERINTENDÊNCIA  

Portaria nº 011/2025/GAB/SEMOB

 O Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
- SEMOB, no uso de suas atribuições legais e consideran-
do o disposto no Contrato nº 481/2022/SPMA, Processo nº 
13078/2022/SPMA fi rmado entre Município de Boa Vista e 
a Empresa CINTRA COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÕES EIRELI.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o servidor Sr. GINO SÉRGIO DE 
SOUZA FALCÃO, matrícula nº 849.031, Cargo de Secretário 
Adjunto, para fi scalizar o disposto no Contrato nº 481/2022/
SPMA, Processo nº 13078/2022/SPMA.

 Art. 2º - Destituir o servidor Sr. LINDONIR DAS NE-
VES BARRETO, matrícula nº 41573, Cargo de Secretário 
Adjunto e o servidor Sr. ANDRE LUIZ DE SÁ CORREA, ma-
trícula nº 960882, Cargo de Assessor Especial e de fi scaliza-
rem o disposto no Contrato nº 481/2022/SPMA, Processo nº 
13078/2022/SPMA.

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 01 
de Abril de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
               
 Gabinete do Secretário Municipal de Mobilidade 
Urbana – SEMOB.

(assinatura eletrônica)
Daniel Pedro Rios Peixoto 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

SUPERINTENDÊNCIA  

Portaria nº 012/2025/GAB/SEMOB

 O Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
- SEMOB, no uso de suas atribuições legais e consideran-
do o disposto no Contrato nº 016/2023/SPMA, Processo nº 
26483/2022/SPMA fi rmado entre Município de Boa Vista e a 
Empresa PHILAR CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o servidor Sr. GUSTAVO ROCHA 
VITORIANO, matrícula nº 967.17, Cargo de Assessor Técni-
co Especializado I, para fi scalizar o disposto no Contrato nº 
016/2023/SPMA, Processo nº 26483/2022/SPMA.

 Art. 2º - Destituir o servidor Sr. ANDRE LUIZ DE SÁ 
CORREA, matrícula nº 960.882, Cargo de Assessor Especial, 
de fi scalizarem o disposto no Contrato nº 016/2023/SPMA, 
Processo nº 26483/2022/SPMA.

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 01 
de Abril de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
               
 Gabinete do Secretário Municipal de Mobilidade 
Urbana – SEMOB.

(assinatura eletrônica)
Daniel Pedro Rios Peixoto 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

SUPERINTENDÊNCIA  

Portaria nº 013/2025/GAB/SEMOB

 O Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
- SEMOB, no uso de suas atribuições legais e consideran-
do o disposto no Contrato nº 969/2020/SPMA, Processo nº 
9625/2020/SPMA fi rmado entre Município de Boa Vista e a 
Empresa NEL LOCAÇÃO E TURISMO LTDA.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o servidor Sr. MARCELO GRANGEI-
RO MAGALHÃES, matrícula nº 847.004, Cargo de Assessor 
Técnico Especializado I, para fi scalizar o disposto no Contra-
to nº 969/2020/SMSP, Processo nº 9625/2020/SPMA.

 Art. 2º - Destituir o servidor Sr. RENAN FRANCISCO 
LEÃO PINHO, matrícula nº 30003, Cargo de Superintenden-
te de Transporte interno, de fi scalizarem o disposto no Con-
trato nº 969/2020/SPMA, Processo nº 9625/2020/SPMA.

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 01 
de Abril de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
               
 Gabinete do Secretário Municipal de Mobilidade 
Urbana – SEMOB.

(assinatura eletrônica)
Daniel Pedro Rios Peixoto 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

SUPERINTENDÊNCIA  

Portaria nº 014/2025/GAB/SEMOB

 O Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
- SEMOB, no uso de suas atribuições legais e consideran-
do o disposto no Contrato nº 603/2021/SPMA, Processo nº 
15711/2021/SPMA fi rmado entre Município de Boa Vista e a 
Empresa E A DE LACERDA LTDA.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o servidor Sr. MARCELO GRANGEI-
RO MAGALHÃES, matrícula nº 847.004, Cargo de Asserssor 
Técnico Especializado I, para fi scalizar o disposto no Contra-
to nº 603/2021/SPMA, Processo nº 15711/2021/SPMA.

 Art. 2º - Destituir o servidor Sr. ANDRE LUIZ DE SÁ 
CORREA, matrícula nº 960882, Cargo de Assessor Especial 
e o servidor Sr. LINDONIR DAS NEVES BARRETO, matrícu-
la nº 41573, Secretário Adjunto, de fi scalizarem o disposto 
no Contrato nº 603/2021/SPMA, Processo nº 15711/2021/
SPMA.

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 01 
de Abril de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
               
 Gabinete do Secretário Municipal de Mobilidade 
Urbana – SEMOB.

(assinatura eletrônica)
Daniel Pedro Rios Peixoto 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana


